
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 2 56C •. DE 17 DE DEZEMBRO DE 1.965 • 

Altera, em parte, o arti 

go a. da Lei nO 2 147, de 25/3/1 964. 
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Faço saber que a Assembléia LeBislativa do Estado decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei. 

Artigo 12 - Oe cargoe de Enfermeiras Monitoras. padrão Z, 
da Escola de Auxiliares de Enfermagem "Dr.~lário Corrêa da Cos -
ta", desta Capital, passam a ser isolados, de provimento efeti 
vo. 

Artigo 20 - Fica o Poder Executivo autorizado a efetivar­

por decreto, os atuais ocupantes dêsses cargos, desde que te 
nham sido Professores dessa Escola e contém cinco (5) anos de 
exet'cfcio. 

§ único - Para o efeito previsto no artigo anterior, será 
cont::1.do o tempo em que serviram como Professoras, cargos extin 
tos pelo artigo 7" da referi~u Lei. 

Artigo 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pú 

blicação, revogedas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 17 de dezembro de 1.965, 
1440 da Independência e 770 da .1lepúbllca. 
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